
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.89I. DE24DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O¿I,ART,4" $ 3',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DO PAÇO MUNICIPAL EM OBRAS E INVESTIMENTOS DE INFRAESTRUTURA, COM VALORES

ADVINDOS DO LEILAO DO PATRIMÔNIO MIINICIPAL. PROCESSO PMJ SEI; 18.989/202I.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O 146 - UNIDADE DE GESTÄO DEADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÄ.O 773.618 REMANEJAMENTO

D E C RETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 637.440,98 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE MrL QUATROCENTOS E

QUAREN',TA REArS E NOVENTA E OrTO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

07 ,OI ,04,122.0189.I OO3 MODERNIZACÃO DO PACO MUNICIPAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

637.440,98

TOTAL....R$ 637.440,98

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LDI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

R$
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto 30.89U2022

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QU
VINTE E DOIS

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MES DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

JosÉ
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